
• Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

L E I DE RD JJ.394/90'. 
11 DlllLANTA VIVEIROS comNI~RIOS NOS DISTRITO~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANilJ 1 ES 1 Paz Saber 
que a Câmara Municipal de Baixo Gusndu, 11:3 1 Aprovou e eu Sanciona a 
seguinte Leia-

Arti&o lD ~ Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Autorizado a Implantar nos Dietritoe do Municlpio 1 Viveiros Comuni
tírios,para produção de mndae de Essências Rativas1 ExÓticas1 .Fra.·
f'eras e outras 1 

Arti&o 211 - .As DDldas produzidas eerão entregues aoe Pro
dutoras Rurais do MuniClÍpio,vieando Reflorestar diversas àreas, es
pecial.mente as degrade.das, encoetas,marge11e de rioe 0Ôrregos,naece11-
tee e cabeceiras1 

Arti&o 3g - Os Produtores Rurais ficam com a Reeponeabil -da.de de Be:tloreetar as MargElls das :Estradas Principais com utiliza-
ção de Mudas de àrvores Fru"tl{:reras diversificadas, cujo objetivo p o 
sombreamento e produção de fontes de alimento para 'Vfriae eew)ciee 
animais e 1neetos1 

Artigo 4" - Os Produtores Rurais deverão oadastriu-se no ~ 
.rPl'lrioe Viveiros Comuni 1ll.rios ou no Eecri tPrio da :EJd.ATER-~ looal 

para obter as mudas desejadas. 
Art~ 511 - Os Produtores Rurais devem ajudar coletando 

sem.entes de esPllciee nativas e fru#.feras, bem como de essências na
tivas, ex.éticas e nobres para •omação de mudas 1 

Arti&o 611 - Esta Lei e11tra em visor na data de sua pu
blic89ão,rsvogadae as disposições em contr'Prio. 

RmISTHB-SE E RraLI QUE-SE 

GABIN:E!rE DO PREPEITO lmNICIPAL DE :BAIXO GUANm, ES,06 de 
Junho de 1990'. 

RmISTRADA E RIBLICADA 
W?06 de junho de I990. 

AHNALDO ZABR 
CH.Departll AdrrÍ. 
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